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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso XI do art. 3º da Lei 11.445/2007, de 2007, alterado pelo art. 5º da MP 
844/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 3º ................ 
........................... 
XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade; 
........................... 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Não se deve descuidar da continuidade na prestação do serviço público de 
saneamento básico que, aliada à segurança, qualidade e regularidade inicialmente 
previstas na MP 844, confere maior segurança aos usuários e ao meio ambiente. 
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